
PROCESSO N.º TCE/010210/2018
NATUREZA: ACOMPANHAMENTO  DAS  LICITAÇÕES,  CONTRATAÇÕES  E

CONTRATOS

ENTIDADE: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A - EMBASA

PERÍODO: 2018

RESPONSÁVEL: ROGÉRIO COSTA CEDRAZ

ADVOGADO: MARIANA BRASIL NOGUEIRA LIMA – OAB/BA Nº 23.012

RELATOR: CONS. INALDO ARAÚJO

RESOLUÇÃO Nº 000026/2020

EMENTA: Auditoria de Acompanhamento.
Expedição  de  recomendações  e
determinações.  Anexação às Contas do
exercício de 2019 da EMBASA.  Decisão
Unânime.

Considerando que  este  processo  refere-se  à  auditoria  realizada  pela  Primeira
Coordenadoria  de  Controle  Externo  (1ª  CCE)  na  Empresa  Baiana  de  Águas  e
Saneamento  S/A  (EMBASA),  vinculada  à  Secretaria  de  Infraestrutura  Hídrica  e
Saneamento, tendo como objeto o acompanhamento das licitações e da execução
de  contratos  formalizados  pela  Empresa  Baiana  de  Águas  e  Saneamento  S/A
(EMBASA), vigentes no exercício de 2018;

considerando que no transcurso da auditoria  não foram impostas  limitações no
tocante ao escopo e ao método utilizado nos trabalhos;

considerando que foram efetuados o levantamento das informações, a verificação
do cumprimento das cláusulas aplicáveis e o estágio de implantação dos objetos dos
contratos a seguir descritos:

4.1 Contrato de concessão administrativa nº 424/06.
4.3 Obras paralisadas

4.3.1 Contrato nº 460012309/2017.
4.3.2 Contrato nº 460009568/2016.

4.4 Obras em andamento.
4.4.1 Contrato 460012847/2017.
4.4.2 Contrato 460008165/2015.
4.4.3 Contrato 460013220/2018.
4.4.4 Contrato 460013240/2018;

considerando  que, acerca dos contratos oriundos das obras em andamento, “A
Auditoria não evidenciou nenhuma pendência documental ou de ordem construtiva
nos quatro Contratos citados anteriormente”;

considerando que, nas áreas contábil, operacional e financeira da EMBASA, a 1ª
CCE constatou, da análise das Contas a Pagar a Fornecedores, base 31/10/2018, o
total  de  R$19.763.262,26,  tendo  sido  pago  o  montante  de  R$11.553.935,11,
“referente  às  faturas/2018,  restando  um  saldo  de  R$  8.209.327,15  (em  valor
histórico),  conforme  demonstrado  no  Apêndice  1”,  tendo  sido,  as  pendências,
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devidamente justificadas pelo Gestor, vide quadro transcrito  no Relatório  de Ref.
2146886-10/11;

considerando que foi constatada a ausência de sistemática de acompanhamento
de desempenho econômico e financeiro por Contratos de Programa, bem como de
sistemas informatizados com parametrizações adequadas para este fim, item 4.2.1
do  Relatório  “Apuração  e  acompanhamento  do  desempenho  por  Município
Contratado”;

considerando os documentos e esclarecimentos apresentados pela representante
legal da EMBASA, Dra. Mariana Brasil Nogueira Lima, OAB/BA nº 23.012;

considerando que, após a análise dos documentos, esclarecimentos e justificativas
do  Gestor  sobre  as  ocorrências  registradas  no  Relatório  de  Auditoria,  a  Equipe
Técnica colacionou as seguintes observações (Ref. 2233465):

3.1  Compartilhamento  dos  ganhos  econômicos  do  Contrato  de
concessão  administrativa  nº  424/2006  –  Sistema  de  Disposição
Oceânica do Jaguaribe (item 4.1.2 do Relatório de Auditoria):

“Desta  forma,  restou  evidenciado  que  a  EMBASA  está  tomando
providências  acerca  dos  fatos  relatados  no  item  4.1.2  do  Relatório  de
Auditoria, relativo ao compartilhamento dos ganhos econômicos do Contrato
de  concessão  administrativa  nº  424/2006  –  Sistema  de  Disposição
Oceânica do Jaguaribe”.

3.2  Apuração  e  Acompanhamento  do  Desempenho  por  Município
Contratado (Item 4.2.1 do Relatório de Auditoria):

“Desta forma esta  Auditoria  acata as informações do Gestor, restando a
recomendação para que sejam conciliados os demonstrativos consolidados
dos Contratos com o resultado contábil”.

3.3 Notas Fiscais de fornecedores pendentes de pagamento (item 4.2.2
do Relatório de Auditoria):

“No que pese as justificativas apresentadas pelo Gestor, embora a EMBASA
venha adotando providências, permanece parte das pendências apuradas a
regularizar,  que  remontam  a  valores  apurados  desde  2009,  conforme
demonstrado no Apêndice 1”.

3.4.1 Contrato nº 460012309/2017 (Item 4.3.1 do Relatório de Auditoria):

“Conforme informação do Gestor, o Contrato foi rescindido e será realizada
nova licitação para conclusão dos serviços”.

3.4.2 Contrato nº 460009568/2016 (Item 4.3.2 do Relatório de Auditoria):

“A Auditoria mantém a mesma posição anteriormente apontada, uma vez
que as justificativas apresentadas pelo Gestor demostram que o presente
Contrato ainda não foi rescindido, condição necessária para a realização de
nova licitação”.

considerando que,  em  atendimento  à  diligência  interna  oriunda  de  Promoção
Ministerial sugerida pelo MPC, a Auditoria informa que “acatou os esclarecimentos
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da  EMBASA e  considerou  sanadas  as  observações  constantes  do  Relatório  de
Auditoria, especificamente em relação ao Contrato nº 424/2006” (Ref.2381855-3);

considerando a conclusão da equipe técnica (Ref. 2233465):

“De todo o exposto, exceto quanto aos itens 3.3 Notas Fiscais
de  fornecedores  pendentes  de  pagamento  e  3.4.2  Obras
paralisadas - Contrato nº 460009568/2016, para os quais não
restou  demonstrado  o  saneamento  do  quanto  apontado,  a
Auditoria acata os esclarecimentos do Gestor”.

considerando a manifestação do Ministério Público de Contas (MPC);

considerando  que  o  Protocolo  nº  TCE/003311/2019,  referente  ao  Processo  de
Formalização da Prestação de Contas da EMBASA do exercício de 2018 encontra-
se devidamente arquivado;

RESOLVEM os  Exmos.  Srs.  Conselheiros  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da
Bahia, à unanimidade:

I. RECOMENDAR que  os  atuais  Gestores  da  EMBASA
envidem  esforços  a  fim  de  que  sejam  adotadas  as
medidas administrativas sinalizadas pela equipe técnica,
com  o  fito  de  corrigir  e  prevenir  as  irregularidades
reveladas  pela  instrução  processual,  notadamente  no
que  se  refere  às  ocorrências  apontadas  no  Relatório
Inaugural  de  Auditoria  (Ref.  2146886)  “4.2.2  Notas
Fiscais de fornecedores pendentes de pagamento” e às
“4.3.2  Obras  paralisadas  -  Contrato  nº
460009568/2016”1;

II. RECOMENDAR à  EMBASA  que  verifique  se  os
esclarecimentos  prestados  por  meio  do  Protocolo  nº
TCE/006205/2019  são  suficientes  para  esclarecer  a
eventual existência de ganhos econômicos na execução
do  Contrato  nº  426/2006,  que  não  estejam  sendo
compartilhados entre as partes;

III. DETERMINAR  à  Coordenadoria  de  Controle  Externo
competente  que  avalie  as  conclusões  exaradas  pela
EMBASA  no  cumprimento  da  recomendação  a  ela
dirigida no item II acima.

Resolvem,  ainda,  pela  juntada  dos  presentes  autos  à  prestação  de  contas  da
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A (EMBASA), relativa ao exercício de
2019, conforme o art. 10, §5º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 005/1991.

Sala das Sessões.

1Obras de ampliação do Sistema Integrado de Abastecimento do Município de Barra de Pojuca, Estado da Bahia.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 08/05/2020

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 11/05/2020

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 07/05/2020

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 12/05/2020

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 07/05/2020

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 08/05/2020

Erika de Oliveira Almeida
Representante do MP - Assinado em 08/05/2020

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 07/05/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A0MDK1ODI1


